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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.062 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo
Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 10.122 – Administração Geral
Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL
Atividade: 10.122.0007. 1201 - ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE_CONV 626/2020 -

Rec Estadual
Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
8.010,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 8.010,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de março
de 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada E Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
_______________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.

LEI Nº 4.063 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 10.301 – Atenção Básica
Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL
Atividade: 10.301.0007. 1233 - EQUIP. E MAT. PERM. .AT. BAS. EM SAUDE - PORT.

2.912 - Rec Federal
Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 149.962,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 149.962,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de Excesso de
Arrecadação por  previsão de repasse no exercício
2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal
da Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de março
de 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.064 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
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2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 10.301 – Atenção Básica
Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL
Atividade: 10.301.0007. 1232 - EQUIP. E MAT. PERM. .AT. BAS. EM SAUDE - PORT.

3.803 - Rec Federal
Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 99.974,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 99.974,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de Excesso de
Arrecadação por  previsão de repasse no exercício
2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal
da Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de março
de 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
_______________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.065 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional
especial, com respectivos valores, nas seguintes funcionais
programáticas, conforme descrição e valores a seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS

Unidade Executora: 02.09.02 – Divisão de Obras
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 15.451 – Infra-Estrutura Urbana
Programa: 15.451.0010 – PROMISSAO ORGANIZADA
Atividade: 15.451.0010. 1234 - CONV Nº 100421_2022_RECAPEAMENTO - REC

ESTADUAL
Cat. Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 250.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de Excesso de
Arrecadação por previsão de repasse no exercício de
2022.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de março
de 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.066 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
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funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Unidade Executora: 02.02.01 – Divisão de Administração Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 04.122 – Administração Geral
Programa: 04.122.0003 – SUPORTE ADMINISTRATIVO
Atividade/Ação: 04.122.0003. 1217. - CONSTR., REFORMA/ INSTAL/ - ADM. GERAL

Cat. Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 77.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 77.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de ANULAÇÃO
PARCIAL da ficha 128.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de março
de 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.067 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional
especial, com respectivos valores, nas seguintes funcionais
programáticas, conforme descrição e valores a seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

Unidade Executora: 02.07.01 – FMAS – Divisão de Assistência e
Desenvolvimento Social

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 08.244 – Assistência Comunitária
Programa: 08.244.0008 – CIDADE ASSISTIDA
Atividade: 08.244.0008. 1235 - CONV Nº 100420_2022_CENTRO_CONVIVENCIA - REC

ESTADUAL
Cat. Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 500.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 500.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de Excesso de
Arrecadação por previsão de repasse no exercício de
2022.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de março
de 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.068 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre a reposição salarial
d o s  s e r v i d o r e s  d o  P o d e r
Execut ivo.”

(Autoria: Poder Executivo).
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os vencimentos dos servidores e funcionários
públ icos  municipais  da  administração  direta  e
administração  indireta  ficam  reajustados  em  10,80%,  de
acordo  com o  INPC/IBGE  (Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor) apurado e acumulado dos últimos doze meses
(Março/2021 à Fevereiro/2022),  a  título  de revisão geral
anual, nos termos do artigo 37, X, da Constituição Federal,
incidindo ainda, 0,20% a título de aumento real, perfazendo
um  total  de  11% (onze  por  cento)  de  aumento  final  da
remuneração dos servidores municipais.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  consignadas  no
orçamento vigente e de outras verbas que lhe vierem a ser
consignadas.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março de
2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de março
de 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 009/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
Com base nas informações constantes do Processo nº

009/2022 referente  ao  P.P.  005/22,  e  considerando  que
foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo
43, inciso VI, da Lei 8.666/93 HOMOLOGO o procedimento
licitatório, em conseqüência fica convocado o licitante, nos
termos do artigo 64, caput, do citado diploma legal, sob as
penalidades da lei.

Ciência aos interessados.
Registre-se.

Promissão, 16 de março de 2022.
Artur Manoel Nogueira Franco

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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